
Altera o art. 244-A da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 244-A da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, para estipular pena obrigatória de 

perda de bens e valores em razão da prática dos crimes 

tipificados no aludido dispositivo legal. 

Art. 2º O art. 244-A da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 244-A. ............................ 

Pena – reclusão de quatro a dez anos e 

multa, além da perda de bens e valores utilizados 

na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos 

da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 

 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA Nº 11, DE 

2015, AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 38, DE 2008

(Nº 4.402/2008, NA CASA DE ORIGEM)
do Senador Demóstenes Torres

(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o 

crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. 

 ............................................ ”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 



Altera o § 2º do art. 244-A da Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), para declarar, como efeito da
condenação, a perda de valores e bens
utilizados na prática ou exploração de
prostituição de criança ou adolescente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 244-A da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 244-A. .......................................................................................
.............................................................................................................
§ 2º Constituem efeitos obrigatórios da condenação:
I - a cassação da licença de localização e de funcionamento do

estabelecimento utilizado na prática ou exploração de prostituição de
criança ou adolescente;

II - a perda de valores e bens móveis e imóveis utilizados na prática
ou exploração de prostituição de criança ou adolescente, em favor do Fundo
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade federativa em que foi
cometido o crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé." (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  de  de 2008.

Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal

PROJETO DE LEI ORIGINAL APROVADO PELO SENADO FEDERAL E 
ENCAMINHADO À CÂMARA DOS DEPUTADOS



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

...................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Título VII 

Dos Crimes e Das Infrações Administrativas 

Capítulo I 

Dos Crimes 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2o desta Lei, 
à prostituição ou à exploração sexual:       (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa.

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que
se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste 
artigo.       (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de
funcionamento do estabelecimento.       (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

À COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA
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